
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 352/2023 

Concede Adicional Insalubridade aos servidores 
ocupantes do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e 
Comunicação Interna n° 59/2023 e 65/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1°Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta 
por cento), aos servidores ocupantes do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotados na Secretaria Municipal de Educação, abaixo relacionados, a partir de 
09 de fevereiro de 2023. 

ITEM MATRÍCULA NOME 	
/, 

1 1080718 Nathyele Fernanda Da Silva Guiem 
2 1080717 Wildner Aguinaldo Moreira Dos Santos.— 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data detia bli s 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de fevereiro 202
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SARA DAMI7 
Secretária 	nicipal de Administração 
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BOR ES URBANO 



PUBIA9A71.2.1=AILUSTRADO  
DEA—tal 	I 20 .9-24— 
DE 
UMUARAMAS IS. 20 sa— 
cer laalA15 


	00000001
	00000002

